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ESTADO OE sÍ:i PAULO 

LEI NO 1.548, DE 08 DE DEZEMBHO DE 1.988.-

Declara de Utilidade PÚblica a Associa 

ção EcolÓgica de Caraguatatuba. 

O ENGENHEIRO JAIR NUNES DE SOUZA, Prefeito Municipal da 

Estância Balneária de Caraguatatuba. Faço saber que a Câmara Iwlunici-/ 

pal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12- Fica declarada de Utilidade PÚblica a Associação Ecológica 

de Caraguatatuba - AEC -, com sede neste Município. 

Art. 2g- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao, revogadas 

as disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 08 de dezembro de 1.988. 

eng2 Jair Souza 
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Publicada na Seção de Atividades C plementares, aos 08 de dezembro 

de 1. 988. 

de Diretor 
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